
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
U N IV E R S ID A D E  F E D E R A L  DO PARÁ  

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇAO

RESOLUÇÃO N9 523 - DE 10 DE FEVEREIRO DE 1988

EMENTA: Homologa o convênio celebrado entre a
Universidade Federal do Para e a
Companhia Amazônica Textil de Aniagem.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 
e em cumprimento a decisão do egregio Conselho Superior de AdminÍ£ 
traçao, em sessão reaIizada no dia 10.02.88, promuIga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1- Fica homologado o cowvén'!F<lfi^ij^te^rado entre a Universidade 
Federal do Para (tifRX) e « Companhia Amazônica Textil de
Aniagem (CATA), o b j « t i v a m ^  a realizaçao de estagio de al^ 
nos dos Cursos de E4i9enharra Mecaníca, Elétrica , Quimica e 
Civil do Ceijitro Tecnologico, nos termos da Lei n- 6.494, de 
07.12.77; tudo de conformidade con |pconstante nos autos do 
Processo n^ 15 .109/87-UFPA.

■ P  I  . £  ■
Art. 2- Esta Resolução ^  v i ger \a pa>rtir da data de sua apro

vação. ^  __  ̂ A

Reitorijgk. dA-|Urti>ers i dade Federal do Para, em
10 de fevereiro de 1988. ■ i U

Prof. Dr. JO/Ê S ^ A S  LOURENÇO
:or

i dente
do Conselho Superior de Administraçao
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